
COMISSÃO PERMANENTE DOS CONSUMIDORES – CPCON
REGIMENTO INTERNO

O presente Regimento Interno estabelece as diretrizes para o funcionamento da Comissão
Permanente dos Consumidores (CPCON), conforme Resolução nº    , de     de     de 2003 , do
Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (Conmetro), publicada
no D.O.U. de   de   de 2003.

CAPÍTULO I –DO OBJETIVO

Art. 1º - Na qualidade de Comissão Permanente do Conselho Nacional de Metrologia,
Normalização e Qualidade Industrial (Conmetro), a CPCON tem por objetivo assessorar e
subsidiar o Conmetro nos assuntos relativos à participação de representantes dos consumidores
nas atividades de normalização e regulamentação técnicas desenvolvidas no âmbito do Sinmetro,
além de outras tarefas que lhe forem confiadas pelo Conselho.

CAPÍTULO II- DA COMPOSIÇÃO

Art. 2º - A CPCON é composta pelos seguintes órgãos/entidades: Departamento de Proteção e
Defesa do Consumidor (DPDC), do Ministério da Justiça; pelo Instituto Nacional de Metrologia,
Normalização e Qualidade Industrial (Inmetro), do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e
Comércio Exterior; pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), Fórum Nacional de
Normalização; pelo Fórum Nacional das Entidades Civis de Defesa do Consumidor (FNECDC)
e pelo Fórum Nacional dos Procons.

§ 1o São membros natos da CPCON: o Departamento de Proteção e Defesa do
Consumidor (DPDC); o Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e
Qualidade Industrial (Inmetro) e a Associação Brasileira de Normas Técnicas
(ABNT).

Art. 3º - Cada membro da CPCON deve indicar um representante titular e um suplente .

§ 1º - É vedada qualquer forma de acumulação de representação.

§ 2º - Cada órgão/entidade deve garantir o apoio necessário para a efetiva
participação do seu representante.

§ 3º - A participação do representante, titular ou suplente, do Fórum Nacional das
Entidades Civis de Defesa do Consumidor deve ser garantida pelo Inmetro.

§ 4º - O representante suplente substitui o titular nos seus impedimentos, com
direito a voto.

§ 5º - O representante suplente pode participar das reuniões da CPCON com o
titular, neste caso, sem direito a voto.
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§ 6º - A ausência não justificada do representante titular, ou de seu suplente, a 3
(três) reuniões consecutivas implica na consulta ao membro respectivo,
solicitando a indicação de novos representantes (titular e suplente).

§ 7º- As atividades desenvolvidas pelos representantes dos órgãos/entidades, no
âmbito da CPCON, não são remuneradas.

Art. 4º - Cabe aos representantes dos órgãos/entidades que compõem a CPCON:

I - defender plenamente os princípios que regem a Comissão;

II - participar regularmente das reuniões e dos Grupos de Trabalho quando
instituídos.

CAPÍTULO III – DAS COMPETÊNCIAS DA CPCON

Art. 5º - Compete a CPCON:

I- Assessorar e subsidiar o Conmetro nos assuntos relativos à participação do
consumidor nas atividades de normalização e regulamentação técnica, em
particular:

a. na proposição de mecanismos de participação nas etapas de consultas
públicas, harmonizando os interesses dos consumidores aos interesses
públicos e das empresas privadas, permitindo, também, aos órgãos
governamentais, o desempenho adequado de suas atividades;

b. no planejamento de atividades de representação dos consumidores;

c. na proposição das áreas de normalização e regulamentação técnica de
interesse do consumidor, com foco em questões que envolvam,
prioritariamente, a saúde e a segurança da população e a proteção do
meio ambiente.

II- Desenvolver atividades com o propósito de:

a) propor representantes dos consumidores para participar do fórum
nacional de normalização e regulamentação técnica;

b) avaliar anualmente a participação dos consumidores nos fóruns de
normalização e na regulamentação técnica;

c) preparar relatório anual das atividades da Comissão que deverá ser
apresentado ao Conmetro;

d) elaborar Plano de Trabalho prevendo o estabelecimento de metas e de
indicadores para medição do desempenho da Comissão.
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III- Promover a capacitação em normalização e regulamentação técnica de
dirigentes, colaboradores e técnicos das entidades civis e órgãos públicos
de defesa do consumidor;

IV- Promover a realização de estudos e pesquisas envolvendo assuntos de
interesse dos consumidores;

V- Sugerir a elaboração, revisão ou cancelamento/revogação de Normas
Brasileiras e Regulamentos Técnicos;

VI- Estimular a criação de canais de comunicação nos órgãos de normalização
e regulamentação técnica;

VII- Estimular a difusão de informações das atividades de normalização e
regulamentação  técnicas de interesse do consumidor;

VIII- Criar Grupos de Trabalho para o desenvolvimento de suas atividades,
quando necessário;

IX- Manter intercâmbio e interação com os Comitês Assessores do Conmetro,
buscando a contínua integração com as políticas e atividades de
normalização, regulamentação técnica, acreditação e avaliação da
conformidade.

CAPÍTULO IV – DA ESTRUTURA DA CPCON

Art. 6º - Para cumprir suas atribuições e responsabilidades, a CPCON está assim estruturada:

a) Plenária;
b) Coordenador;
c) Secretaria–Executiva;
d) Grupos de Trabalho.

Art. 7º - A Plenária é o órgão máximo da Comissão.

Art. 8º - As reuniões da Plenária têm caráter deliberativo e dela tomam parte todos os membros,
por intermédio de seus representantes, com direito a voto.

Parágrafo Único – Compete à Plenária:

a) deliberar e propor ao Conmetro sobre os assuntos pertinentes à área de
competência da CPCON, conforme descrito no artigo 5º deste
Regimento Interno;

b) aprovar programas de trabalho e acompanhar o cumprimento do
Regimento Interno;

c) deliberar e referendar as proposições dos Grupos de Trabalho;

d) aprovar o calendário anual de reuniões ordinárias que deve ser
apresentado na última reunião ordinária de cada exercício.
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Art. 9º - As reuniões serão realizadas, ordinariamente, quatro vezes por ano e,
extraordinariamente, quando solicitadas à Secretaria Executiva, por qualquer órgão/entidade e
aprovada pelo Coordenador.

Parágrafo Único - A reunião de caráter extraordinário deve ser convocada com
antecedência mínima de 15 (quinze) dias.

Art. 10 – As reuniões da Plenária serão convocadas pela Secretaria Executiva mediante carta,
fax ou e-mail dirigido aos representantes dos órgãos/entidades, previamente indicados, que
compõem a Comissão, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias.

§ 1º - Da convocação deverão constar, obrigatoriamente, a pauta, bem como a
data, o local e a hora em que se realizará a reunião.

§ 2º - Os órgãos/entidades podem solicitar à Secretaria Executiva a inclusão de
assuntos na pauta da Plenária com uma antecedência mínima de 30 (trinta) dias da
data de sua realização, prevista no calendário anual de reuniões, se ordinária, e de
10 (dez) dias, se extraordinária.

Art. 11 - A reunião da Plenária será instalada e presidida pelo Coordenador da CPCON.

Parágrafo único - A CPCON poderá convidar entidade e/ou especialista para
participar das reuniões da Plenária em função de tema específico previamente
definido e agendado para garantir maior representatividade dada a especificidade
ou complexidade do assunto ou para agregar mais conhecimento técnico.

Art. 12 - As decisões da Plenária serão tomadas buscando-se o consenso entre os representantes
dos órgãos/entidades. Caso não seja obtido o consenso, a matéria será submetida a votação para
sua aprovação.

§ 1º - Só têm direito a voto os representantes formalmente designados pelos
órgãos/entidades que compõem a CPCON.

§ 2º - Compete ao Coordenador da CPCON o voto de desempate.

§ 3º - As deliberações e proposições ao Conmetro devem ser redigidas e
aprovadas ao término das Plenárias e anexadas às respectivas Atas de Reunião.

CAPÍTULO V – DO COORDENADOR E DA SECRETARIA EXECUTIVA

Art. 13 - A CPCON tem um Coordenador e uma Secretaria Executiva, com as seguintes
competências e atribuições:
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§ 1º - Compete ao Coordenador:

a) presidir as reuniões da Plenária da CPCON;

b) analisar e aprovar a conveniência da realização de reuniões
extraordinárias da CPCON, solicitadas pelos órgãos/entidades
conforme prazo regimental;

c) assinar as correspondências no âmbito da CPCON;

d) cumprir e fazer cumprir o Regimento Interno da CPCON;

e) encaminhar os assuntos discutidos e deliberados nas reuniões da
Plenária ao Conmetro, ou aos demais comitês de assessoramento do
Conmetro, quando couber;

f) incluir na pauta de discussão da Plenária os assuntos encaminhados
pelo Conmetro; e

g) avaliar a pertinência de inclusão, na pauta da reunião da Plenária, de
assuntos encaminhados por outros órgãos e entidades.

§ 2º - Compete à Secretaria Executiva:

a) expedir as convocações das Plenárias e secretariá-las;

b) elaborar as correspondências pertinentes e submetê-las à aprovação do
Coordenador;

c) elaborar e distribuir as atas das reuniões da Plenária;

d) zelar pela documentação pertinente a CPCON, mantendo-a disponível
aos interessados;

e) propor um calendário anual de reuniões ordinárias que deve ser
aprovado na última reunião ordinária de cada exercício;

f) assessorar o Coordenador da CPCON;

g) distribuir, em cada reunião ordinária, relatório resumido das atividades
desenvolvidas no âmbito dessa Comissão ou pelos grupos de trabalho,
se houver;

h) distribuir, após cada reunião da Plenária, aos órgãos/entidades que
compõem a Comissão, num prazo de até 30 (trinta) dias, cópia da
respectiva ata; e

i) incluir, nas convocações das reuniões, ordinárias ou extraordinárias, a
pauta e a documentação necessária para um estudo prévio, se houver.
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Art. 14 – O órgão/entidade a qual o Coordenador é vinculado pode designar outro representante,
cabendo ao Coordenador, em votações, apenas o voto de desempate, conforme previsto no § 2o

do Art. 12.

Parágrafo único – O representante do órgão/entidade a qual o Coordenador é
vinculado tem direito a voto.

Art. 15 - A coordenação da CPCON é exercida pelo DPDC.

Art. 16 - A Secretaria Executiva é exercida pelo Inmetro.

CAPÍTULO VI – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 17 - Toda e qualquer questão não contemplada pelo presente Regimento Interno deverá ser
levada para deliberação da Plenária.

Art. 18 – A revisão e aprovação, em caso de alterações, deste Regimento Interno poderá ser
conduzida pela Plenária após completado 1 (um) ano da sua vigência, e sempre em intervalos
superiores à 12 meses, por meio de reunião extraordinária especialmente convocada para esta
finalidade.


